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Estado de Mato-Grosso 

LBI JO 436 , 27 de outubro de 1 951. 

Cria o Patrimônio de Jarudore 
no pOToado do me .mO no,e, no l4unic! 
pio de Poxoreu, com a area de ~.bOrr 
hectares. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
• • 

Paço aabar que a A •• embleia Legislat1va do ~.tado decreta 

e eu aanciono a aeguinte lei: 
Artigo lD - Pica criado o PatrimÔnio de Jarudore no povoa . .-

do do me amo nome no l4unicipio da Poxorau, com a area de ~.bOO 

hectarea, à margem eaquerda do Kio aio João, aituado dantro doa 
aeguinte. limites: 

Partindo da barra do Il1beirão ":l.'OIIlbador", na margem. ea 
. -

querda do Rio aio João, por aquele acima ué receber o Roncador, 
por iste acima até à aua maia alta cabacaira, dai abaixo da C! 
beceira da Pumaçal dai em rumo ao aio João, e t1nalmente ,por i!, 
te abaixo até a barra do Ribeirão :l.'ombador onde teve começo. 

Artigo 20 - Pica O Poder E2ecutivo autor1zado a daaap~ 
• priar a area de que cog1ta o artigo lD. 

Artigo ~O - Aa despesa. decorrentes de.ta lei, correrão à 
• conta da verba propria, consignada no orçamento de 1 952. 

Artigo 40 - Éata lei entrará em v1gôr na data de sua pu -b1icação, revogada. as dispoaições em contrário. 

Palácio Alencaatro, em Cuiabá, 27 de outubro de 1951,130 A 

da Independência e 53A da RepÚblica. 

"'------;. . 
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